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PROCESSO

DE

CoNTRATAçÃO DE PESSOAL

CONTRATO N" ;12023

oBJETO: CONTRATAÇÃO DE AUXIL|AR DE

sERVrÇOS GERATS

DATA Do PROCESSO: ot/06/2023

CONTRATADO: JOSE ALBERTO COSTA
FORTES



JUSTTFTCATTVA DA SOLTTAçÃO DA CONTRATAçÃO

A SECRETÁRIA MUC. DE INFRAESTRUTURA E SERVIçOS URBANOS, DA PRÉFEITURA DO

MUNICIPIO DE SANTANA DO 5ÃO FRANCISCO, vem justificar a solicitação da despesa de contratação de mão

de obra em regime precário para a Prestação de Serviços a Administração Municipal de serviços de natureza

singular e complementar a Secretaria de INFRAESTRUTURA E SERVIçOS URBANOS deste município,

especialmente voltados a área humana, envolvendo causas afetas municipais no tocante a auxiliar de serviços

gerais, devido à insuficiência de mão de obra na respectiva área de auxiliar de serviços gerais em seus

aspectos administrativos e respectivos desdobramentos.

Para atender a necessidade temporária de excepcional interesse público a Administração

Municipal diretã e indireta poderá efetuar contratação de pessoal por tempo determinado, nas condições e

prazos previstos na Lei 308 de 15 de fevereiro de 2022.

Art. 19. Para atender a necessidade temporária de excepcional
interesse público a Administração Municipal direta e indireta poderá

efetuar contratação de pessoal por tempo determinado, nas condições e

prazos previstos nesta Lei.

PaÉEtaÍo único. A contratação de que trata o caput deste artigo
só poderá ocorrer quando não existir, no Quadro Permanente, pessoal

suficiente ou devidamente qualificado às atividades.
Art, 29. Considera-se necessidade temporária de excepcional

interesse públicol
| - Assistência a situaçôes de calamidade pública, emergência ou

urgência devidamente justificadas pelo Prefeito e declaradãs pela Câmara

Municipal;
ll- Combate a endemias e epidemias;
lll - realização de recenseamentos e outras pesquisas de natureza

estatÍstica, ainda que conveniadas com órgãos municipais, estaduais ou
federais;

lV - Atendimento a termo de convênio ou ajuste firmado com
entidade federada ou órgão dela integrante ou programas especiais de
saúde oriundos de entidades superiores que exijam adesão do Município;

V - Admissão de professoÍ substituto;
Vl - Admissão de professor e pesquisador visitante estrangeiro;
Vll- A contratação de pessoal para suprir as vagas não preenchidas

em concurso público estando o seu prazo de validade em vigor, bem
como, para implantação de serviços essenciais e urgentes;

Vlll - Suprir necessidade de pessoal quando não justificar ou se

revelar inviável a criação de cargo efetivoj
lX - Para atendimento de outras situações de urgência,

devidamente justificadas pela autoridade competente.
X - Necessidade excepcional e inadiável, cujo eventual não

::'tilT"":E ff Í:': T::: ffiI;H::1,t :":fi:":";liii; Tiitill
individuais e coletivos;

Xl - Carência de pessoal em decorrência de licenças ou outras
formas de afastamento de servidores ocupantes de cargos eÍetivos,
quando o serviço público não puder ser desempenhado a contento com o
quadro remanescente;

Xll - A contratação de jovens no âmbito de política e de açôes
governamentais de primeiro emprego, assim entendidas aquelas
destinadas à inserção de.jovens no mercado de trabalho.
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Parágrafo único. A contratação de professor substituto a que se

refere o inciso V far-se-á para suprir a falta de docente na .carreira,
decorrente de exoneração ou demissão, falecimento, aposentadoria,
afastamento para capacitação e afastamento, criação de novas unidades

escolares ou licença de concessão obrigatória. (Santana do São Francisco,

2022, Att. t e 2]l.

A solicitação de contratação de pessoal visa a necessidade temporária que é caracterizada por

uma situação emergencial e transitória, que clama a satisfação imediata do interesse público, demandando

acima do número de servidores existentes por VEzES e suprir às lacunas de servidores efetivos ou do quadro

permanente, a Administração Pública tenha de ampliar ou contratar temporarlamente visando o seu quadro

de pessoal para atender às necessidades da população diretamente relacionadas à situação de contingência.

Tanto a necessidade quãnto a atividade a ser exercida é eventual e temporária, pois destinam-se ao

atendimento de uma demanda gerada por uma situação anormal, configurando um incremento da demanda

pelo respectivo serviço público. Registra-se que a atividade para atendimento da demanda normal pelo

serviço pode até ser permanente, sendo temporária a atividade complementar necessária ao atendimento

do incremento.

Autorização do ordenador de despesa.
Santana do São Francisco/SE, 0L de junho 023

Ricardo l
Prefeito Municipal

Roriz c
de Sant ado o Francisco

Valdeci Muniz de Ol tvetra Filh o

Secretário Municipal de lnfraestrutura e Serviços Urbanos

_---) -+,
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soLrcrTAçÃo DE DESPESA
ORGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DO SÃO FRANCISCO.

UNIDADE ADMINISTRATIVA: SECRETARIA MUNICIPAT DE INFRAESTRUTURA E SERVIçOS URBANOS.

AQUISIçÃO POR: CONTRATO

Rs 1.212,00

Autorização do ordenador de despesa.
5êntana do São Francisco/SE, 01 de.iunho d 023.

Ricardo J é Rori

Prefeito Municipal de Santana do Francisco

\_Ç)--- ----) J-
Valdeci Muniz de Otiu"iiá ritt'o

Secretário Municipal de Infraestrutura e Serviços Urbanos

ITEM CARGO E/OU FUNçÃO UND qUANT.
VALOR

P/PARCEI.A

01
MÊ5

07

2OOO8 . SECRETARIA MUNICIPAT DE INFRAESTRUTURA E SERVIçOS URBANOS

2032 - MANUTENçÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E SERVIçOS URBANOS

3190.04.00.00 - 15000000/17040000 - ouTRos sERV.TERc. PESsoA FlslcA

I

CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE

AUXTLAR Dt SERVIÇOs GERATS
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PREFE|TURA MUNtctpAt DE SANTANA oo sÃo FRANcÍsco
srcnrrann ufu NICIPAL DE INFRAESTRUTUTA E SEí{VIçOS URBANOS

,

Com u nicação lnterna ne 58/ 2023

Santana do São FranciscolSE, 18 de maio de 2023

Setot de Licitaçôes

Assunto: Contratação de Colaborador - IOSÉ lLgf nf0 CíJ:;TA rijiiTEsp

JUSTIFICATIVA

' O presente processo administrativo t", pãl. objetivo contrrtar um profissional Auxiliar
de Serviços Gerais para fazer parte do quadro de funcionáríos da Secretaria Municipal de
lnfraestrutura e Serviços Urbanos de Santana Cc Sãc Franc:sco em concordância ccm a Lej

Municipal 308/2022, Art.4'§ lll, o motivo da contratacàc ir,;',rtiç3,;p pela existência cle vaga
e necessidade de contratar este profissional visando.ontiriiiar cs seTViços destâ secretaria
no que se refere a serviços gerais no Município.

Sendo o que a oportunidade nos oferecc, r.eiter;nros.: \/osii Senhoria, protestos:de
alta consíderação e respeito.

i,

ozLo4-*

.*..N;
E §.."

Valdeci Muniz de Oliveira !iil',o
Secretário Municipai de tnfraestrutu;"a e Seivicos Urbanos

Rua: Praça 7 de Setembro s/ne, Sârüâna d'r:,ai. l:r,:":i;r-.r - jergipe

CNPI: 32.846.347,0001-4ri rl r,: . ,,j r-: . "''C
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PARECER JURÍOICO - COHTNNTO ADMINISTRATIVO N. /2023
De: 01.06.2023

EMENTA: CONTRATAÇÃO TEMPORÁRA de AUX|LIAR
DE SERVIÇOS GERATS para o Município de Santana do
São Francisco/SE.

I. OBJETO DACONSULTA

Versa o presente parecer sobre a contratação temporária de JOSÉ ALBERTO
COSTA FORTES - AUXILIAR DE SERVTÇOS GERATS - para atender âs
necessidades da sêcÍ€taÍia Municipal dê lnÍraestruüJra e seniiços urbanos de
Santana do São Francbco/SE.

II. DA FUNDAMENTAÇÃO

A contratação está fundamentada no art. 37, lX da CF/88.

Sobre o tema a Constituiçâo Federal de 1g88 estatui que os caígos, empregos e
íunÇóes são acessíveis aos brasilêiros que preencham os requisiús estabeleãidos
em lei, assim como aos estrangeiros, na forma da lei.

Visando atender ao princípio da acessibilidade dos cargos públicos e demais
princípios constitucionais aos quais está a Administração púbiica adstrita, nossa
Carta Maior 

. 
tornou obrigatória a aprovação previa em concurso público para o

provimento de quaisquer cargos ou empregos na Administração Diieta e lndireta,
inclusive para o preenchimento de empregos nas empresas públicas e sociedade de
Economia Mista.

E o que dispóe o artigo 37, inciso ll, in verbis:

'll -A invsfuun em ango ou emptwo Nbli@ de@e
de apnuafio prévia em anan; públia de pmvas ou de
Wtas e ttulos, de aando om a nattreu, e a
amflartdade do @tgo ou emp,ego, na brma Wvista em
lei, rcssaltadas as noma@s pn cargo em annissão
dedando em lei de llwe rcrna@o e exonenfio..

Deste forma. êm obsêrvânciâ 
_à determinação do caput do artigo 37 da CF/gg, cujo

teor enumera os supracitados princÍpios fundamentais a seÍem estritamenie
cumpridos pela Administrãção Pública (legalidade, irnpessoa lidade, moralidade,
publicidade e eflciência), o inciso ll estabeleceu a regra geral a ser aplicada à
nomeação para cargos ou êmpregos de provimento eÍetivo, excetuando, no mesmo
disposilivo, às hipóteses de nomeaçâo para cargos em comissão, os quais, por

PRAÇA 7 Dt SItTtiBRO. S\l C I.ÀTRO. S^\T^NA DO SÀ O I:R^N( lScorsÍl
CllP: 49.985-000 - CNPJ: 32.846.147i rl00l-rló
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definição, são de livre nomeaçáo e exoneração. configurando critérios subjelivos de
confiança da autoridade competente.

Consoante a proÍessora Maria Sylvia Zanella di Pietro, os supracitados cargos e
empregos possuem individualidade própria, definida em lei. Paralelo a estes, no
entanto, existem atribuiÇões também exercidas por servidores públicos, mas sem
que lhes corresponda um cargo ou emprego, denominando o conjunto delas de
função-

Segundo o proÍessor Diógenes Gasparini, servidores temporários sào aqueles " que
sê ligsm à Administdéo Ptiblitz, pr tempo detetminado, NE atendinento dê
nwsslrades de exepcional intetEse públkfr, @N,oarrte definidas em lel'. DenÍe
esles encontram-se os contÍatados sob fundamento do artigo 37, lX, in verbis: "A lei
estabelecerá os casos de contralaÇão por tempo determinado para atender a
necêssidade têmporária de excepcional interesse público".

Com o intuito de utilização adequada do permissivo constitucional Íoi editada, no
âmbito de Administração Pública Municipal, a Lei nc 308, de 15.02.2022, objetivando
amparar as situações em que a contrataçao lemporária se faz imprescindível ao
cumprimento dos interesses e necessidades públicas.

A reíerida Lei Municipal ne 308122, traz orientações e a indicação de casos de
necessidades lemporáÍias de excepcional interesse público, nos seguintes termos:

Art. le. Pan abnder d neessidad€ temporária de
ox@pcional interesse ptlblÍ@ a AdminlstmÉo Munia'gal
dheb e indircb pdeÉ ebtuar @nfiatafio de pessal por
tempo determlnado, nas @ndiúes e pft,zos prcvisbs
nesta Lei.

PaÉgnfo únia: A contratâéo de que tnts o âput deste
dttigo só poderá wner qudndo não existir, no Qwdro
Permanente, pessel suficiente ou devidamente
qualiMo às dlividades.

.l
pRtrÇÀ rtii Sl:ÍÉtRo. srfJ cuNrrio. S^Nlt4,NA Do §Ãolh.,rNcrsc orsu

CÊP: 49.985-000 CNI'Jr .l2.8,16.3.171000I-16

Esclarece-se que a Constituição Federal de 1988 exceDcionou a regra geral do
Concurso Público em srtuações outras, além das prêscritâs neste inciso ll do artigo
37, uma vez que. poÍ exemplo, existe a previsão de contrataçõ€s por lempo
determinado psrâ atonder a necêssidade temporária de oxcepcional interesse
púHico no lnclso lX do aÍügo 37. Neste caso, ressalta a professora Maria Sylvia
Zanella di Pielro, " e§§€,s se|lfuEs e@t@táo fun*s, potén, não @mo intwÉnbs
de um quadto ptmanente, paalelo ao dos dtgos ptlbllas, mas em @táter
tansitóio a exapcional.
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Att 2e. ConsidaÉ-se neâssidade
ex@Nional inteÍesse públia:

tempoúrid de

(...)

X - Neessidade exepciúal e inadiável, anjo eventual
não atendimenta imdiato possa gear situaÉo de
alamidade, riso, prcjuÍzo w vulnen$o para a vida,
Íntegidade fuia, saúde e outrw direitos individuais e
mleüvos.'

PRESSUPOSTOS

NECESSIDADE TEMPORAL DA CONTRATAÇÃO

Alêm disso, por óbvio, os pressupostos constitucionais, adiante delineados, são
também inafastáveis para todas as esíeras da Administração Públicã.

A Constituição Federal prevê expressamente três pressupostos inafastáveis para
que a contratação temporária seja considerada válida. De acordo com o professor
José dos Santos Carvalho Filho, o primeiro deles seria â "detêrminabilidade temporal
da contratação, ou seja, os contratos Íirmados com esses servidores devem ter
sempre pÍazo determinado, contrariamente, aliás, do que ocore nos regimes
estatutáriô e trãbalhislâ'-

E o que demonstÍam os prazos máximos de duÍação dos contratos da Lei Municipâl
nç 308122, que em seu art. 4e, que assim dispõe:

Aft 4c. As @nttab*s seÉo feibs por tempo
de@tminado, obseruados os segulntes pazos máxímos:

lll - í2 (doze) meses, pronogéveis por iguais e suessivos
peiodos, até o pazo máximo de 48 (guarcnta e oito)
nlases, nos @s6 daç incisos I, ll, lll, lV V Vl, Vll, Vlll,
lX X-Xl E Xll do art 2e.'(grÍb nolrso)

Constatamos que a previsão de vigência do contrato, sob nossa análise, conforme
solicitação encaminhada é de 07 (sete) meses, a partir de 01.06.23, ou seja, menor
que o prazo máximo permitido em lei (12 meses).

PRAÇA 7 DE SÊTEBRO. SN CENTRO. S^\T^NA DO SÃO FRÂNCISCOISE
CEP: 49.985-000 - CN l'J: .l2.84ó.147/0001-,16
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Temporaríedade da funÉo

Por conseguinte, o professor José dos Santos Carvalho Filho destaca o pressuposto
da temporariedade da Íunção: a necessidade desses serviços deve ser sempre
temporária. "Se a ne@§sidade é penrcnente, o Esbfu deue po@ssar o
recrutamenb atavés dos denais rqimeC'. Está. por isso, descartada a admissão
de servidores temporários para o exercício de Íunçóes permanentes; se tal ocorrer,
porém. haverá indisfarçável simulação e a admissão será inteiramente inválida.

Excepcionalidade do interêssê públíco

O último pressuposto seria a excepcionalidade do interesse públim que obriga ao
recrutamenlo. Empregando o termo excepcional para caracterizar o interesse público
do Estado. a Constituição deixou claro que situaçÕes administrativas comuns não
podem ense.jar o chamamento desses servidores. Portanto, pode dizer-se que a
excepcionalidade do interesse público corresponde à excepcionalidade do próprio
regime especial.

ilr - coNcLUSÃo

Diante do exposto, ê de acordo com as justificaüvas apres€nEdas p€lo órgão
solicitante, conclui-se, salvo melhor juLo, que consideradm presêntes os
pressupostos de regularidade juridica dos autos, ressãfuados o juho de mérito da
AdministraÉo e os aspectos técnicos, econômicos e/ou financeiros, que escapam à
análise desse órgão de assessoEmento jurídico, podêÉ o processo de conuátação
produzir os efeitos jurídicos pretendidos, nos termos do arL 37, lX da CF e da Lei
Municipal ne 30912022.

S,IM.J.
E o parecer

Fa
Procuradora Mun al

I
PR^ÇA 7 D[ SEIIjBRO. SN CEI\'TRO. S^\T^NA r)O SÂO I'R NCISCO/SE

CfiP: 49.98-5-000 CNPJ: 32.8.1ó.i,17l000 i -16
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CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO

PARA ATENDIMENTO DE NECESSIDADE TEMPORÁRIA DE

EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, QUE ENTRE SI CELEBRAM A

PREFEITURA MUNICIPAT DE SANTANA DO SÃO FRANCISCO E O(A)

SENHOR(A) JOSE ATBERTO COSTA FORTES.

Pelo Presente instrumento particular de contratação por tempo determinado EM TíTULO PRECÁRIO,

reuniram-se de um lado a PREFEITO MUNICIPAL DE SANTANA Do sÃo FRANclsco/sE, pessoa jurídica de

direito público interno, inscrito no CNPJ ne 32.846.3471OOOL-46, com sede na Pc. Sete de Setembro, S/N,

Centro, Santana do São Francisco/SE, CEPi 49985-000, neste ato representado pelo Prefeito Municipal

RICARDO JOSÉ RORIZ SIIVA CRUZ, brasileiro, maior, inscrito no CPF ne 265.887.655'68, residente e

domiciliado neste Município, doravante denominado CONTRATANTE, e do outro Iado o(a) senhor(a) JOSE

ATBERTO COSTA FoRTEs, brasileiro, maior, auxiliar de serviços gerais, capaz, com endereço, doravante

denominado(a) de CoNTRATADO(A), inscrito no cPF ne 478.955.274-87, tem justo e acordado o presente

contrato individual de trabalho por tempo determinado, para atendimento de excepcional interesse público,

com fundamento no inciso lX, artigo 37, da Constituição FedeÍal em vigor e na lei 308 de 15 fevereiro de 2022

e suas alterações, considerando as cláusulas abaixo:

LA PRIMEIRA - DO O

CONTRATAÇÃO de profissional para o cargo dê AUXILIAR DE SERVIçOS GERAIS, para atender as necessidades

e exigências da Sêcretaria Municipal de INFRAESTRUTURA E SERVIçOS URBANOS - celebram mediante o

respectivo contrato de prestação de serviços, com jornada de trabalho de 40(quarenta) horas semanais.

PARAGRÁFo úNtCO - Em caso de falta sem justificativa plausível, o(a) CONÍRATADo(A) sofreré desconto na

mesma proporção das horas não trabalhadas.
CúUSUI.A SEGUNA - DO PRECO E FORMA DE PA6AMENTO

Em contraprestação aos serviços previstos na Cláusula Primeira, o Contratante obriga-se a pagar ao (à)

CONTRATADO(A) a importância de R51.212,00 (UM Mlt E DUZENTOS E DOzE REAIS) mês, a título de salário,
perfazendo um valor global de RS 8.484,00 (oito mil e quatrocentos e oitenta e quatÍo reais).

cúUSUTA TERCEIRA - DO PRAZO/VIGÊNCIA

o presente contrato vigorara de 01 de iunho à 31 de dezembro de 2023, contados a partir da data de sua

assinatura, podendo ser prorrogado de forma prevista em lei caso persistam os motivos que deram origem a

contratação inicial.
cúUSUTA QUARTA - DA SUJEIcÃo DAS PARTES

As partes declaram-se sujeitas às normas previstas na Constituição Federal de 1988 e suas alterações

ulteriores, bem como na lei 308 de 15 fevereiro de 2022, pelas cláusulas e condições deste contrato.

PARÁGRAFO ÚNICO - Pela sua natureza, este contrato não gera vínculo empregatício, entre os contratantes.
CúUSULA QUINTA - DA DoTacÃo oRCAMENTARIA

As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta da seguinte dotação orçamentária
constante do orçamento do exercício financeiro de 2021, obedecendo a seguinte classificação:

20008 - SEcRETARtA MUNtCtPAt DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS URBANOS

2032. MANUTENçÃO DA SECRETARIA MUNICIPAT DE INFRAESTRUTURA E SERVIçOS URBANOS

3190.04.00.00 - 15000000/17040000 - ourRos SERV.TERc. PEssoA FlslcA

cúusutA sEXTA - DA FlscAuzAcÃo
A fiscalização será exercida pelo secretário da pasta a qualfez a solicitação ao ordenador de despesa ou seu

subalterno do CONTRATANTE, ao qual competira diminuir duvidas que surjam no curso da execução do
contrato.
O representante fiscalizará a execução do objeto deste contrato, por intermédio do responsável superior, o
qual tem amplos poderes para determinar, exigir o cumprimento da execução ou suspende-la, decidir,
aprovar total ou parcialmente dos serviços e tomar quaisquer iniciativas que visem a um fiel cumprimento
das condições deste contrato J ^Y)-//
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A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduzi a responsabilidade do CONTRATADO por

quaisquer irregularidades, ou ainda resultante de imperfeições técnicas, na ocorrência desse, não implica em

corresponsabilidade do CONTRATANTE ou de seus prepostos.

CúUSULA SETIMA - DAS OBRI GACÕES E RESPONSAB ILIDADES DO CONTRATANTE

5ão obrigações do CONTRATANTE:

a) Proporcionar ao(á) CONTRATADO(A) todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das

obrigações decorrentes do presente contrato;

b) Providenciar todo o material e instrumento de rotina para o exercício do encargo;

d) Providenciar os pagamentos ao (à) coNTRATADo (A), na forma aprazada;

e) Custear toda e qualquer despesa necessária a execução dos serviços fora do Município, seja pela

necessidade de aprimoramento, capacitação, treinamento, fóruns ou qualquer evento estranho as

suas atividades regulares ao seu local de trabalho

f) Para Íazer frente aos custos pertinentes a alínea anterior a CoNTRATANTE, obriga-se a reembolsar

ao CONTRATADO valores equiparados a aqueles percebíveis e compatíveis aos servidores de

carreiras, em cargos comissionados ou função de confiança.

g) Os registros de tais despesas serão feitos nas rubricas indenização, restituição, diárias civis ou

qualquer outra legalmente constituída por Lei.

h) (A CoNIRATANTE obriga-se a reembolsar ao CoNTRAÍADo os vãlores objeto das rubricas e), f) e g),

sem qualquer pre.iuízo a sua remuneração mensal.

i) A CONTRATANTE obriga-se a realizar tais despesas observando todê legislação pertinente,

registrando-as em ato individualizados, nas fontes de recursos próprios, desde que seja

devidamente comprovada a sua necessidade, efetividade e eÍiciência, respeitando todos os critérios

constitucionais.

cLÁUSULA oITAVA - DAs oBRI6AcÕEs E RESPoNSABILIDADES DO CONTRATADo

São obrigaçôes do(a) CONTRATADO(a):

a) Executar fielmente o objeto deste contrato de acordo com os prazos estabelecidos neste termo;

b) Entregar, mensalmente ou sempre que solicitado, relatórios sobre as atividades executadas,

contendo, inclusive a produção realizada;

c) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes

de culpa ou dolo, quando da execução do objeto contratual, não podendo ser arguido, para efeito

de exclusão de sua responsabilidãde, o fato de o CONTRATANTE proceder a fiscalização ou

acompanhamento da execução do contrato;

d) Desenvolver satisfatoriamente, de acordo com sua formação profissional e capacitação técnica

especializada, as atividades determinadas pelo superior hierárquico;

Não se afâstar do seu local de trabalho durante todo o tempo de desenvolvimento normal das

atividades de execução do contrato, que corresponderá ao horário de expqdiente do CONTRATANTE;
4-
/

e)

c) Acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços por meio de representante designado para este fim;
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f) Submeter-se às normas, rotinas e horários de trabalho estabelecidos pelo CONTRATANTE;

g) Aceitar os descontos de tei incidentes em sua remuneração mensal bruta, bem como os decorrentes

de horas não trabãlhadas em função de ausência não autorizada ou falta não abonada, devidamente

apontada no período de vigência deste contratoi

h) Cumprir as determinaçôes legais emanadas das autoridades competentes do Município;

i) Exercer com zelo e dedicação os encargos que lhe forem cometidos;

j) Ser leal ao CONTRATANTE;

k) observar as normas legais e regulamentares aplicáveis às atividades do coNTRATANTE;

l) Cumprir as ordens lícitas de superior hierárquico;

m) Atender, com presteza, ao público em geral, prestando às informações requeridas, ressalvadas as

legalmente protegidas por sigilo, e preparar aquelas requeridas para a defesa do CONTRATANIE

em juízo;

n) Levar ao conhecimento da autoridade superior as irregularidades de que tiver ciência em razão do

exercício das suas atividades;

O inadimplemento de qualquer das cláusutas do presente contrato é motivo justo para a rescisão do mesmo,
arcando a parte faltosa com todo os ônus, inclusive os judiciais a que der causa.

Em caso de inexecução parcial ou total das condições fixadas neste contrato, e quaisquer outras
irregularidades o CONTRATANTE poderá, garantida a previa defesa, aplicar ao(à) CONTRATADo(A) as

seguintes penalidades:

a) Advertência por escrito;

b) Multa na razão de 10% (dez por cento) do valor contratado, mais as despesas que por acaso se

façam necessárias para sua cobrança;

c) lmpedimento de contratar com a Administração pelo prazo de até 2(dois) anos;

d) Declaração de inidoneidade para contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os

motivos determinantes da punição ou até que o CONTRATANTE promova a abilitação

o) zelar pela economia do material e a conservação do patrimônio público;

p) Guardar sigilo sobre assuntos do CONTRATANTE;

q) Manter conduta compatÍvel com a moralidade administrativa;

r) ser assíduo e pontual na prestação de seus serviços;

s) Tratar com urbanidade as pessoas;

t) Representar, por intermédio da vida hierárquica, contra ilegalidade, omissão ou abuso de poder.

cúUSUTA NoNA - DAs PENATIDADES
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cúusutA DÉctMA - DA REsctsÃo -
O presente contrato poderá rescindido nos seguintes casos:

a) Por razões de interesse público relevante, devidamente justificado;

b) Por acordo entre as partes contratantes que poderão rescindir
unilateralmente o presente contrato antes de expirado o seu prazo, aplicando-se,

nesta hipótese, o art.481 da CLT.

cúUsUI-A DÉcIMA PRIMEIRA - Do FoRo
Fica eleito o foro da Cidade de Santana do São Francisco, com exclusão de outro, por mais privilegiado que

seja, para dirimir quaisquer dúvidas surgidas na execução do presente termo.

Santana do Sâo ncisco/SE, de 01 de junho de 2023

Ricardo Jo z vaC
Prefeito Mun ipal eSa a do 5ão Francisco

TESTEMUNHASI

José Alberto Costa Fortes
Contratado
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EXTRATO DE PUBLTCAçÃO

5antana do São Francisco/sE, 01 de.iunho de 2023

A Prefeitura Municipal de Santana do São Francisco, Estado de Sergipe, torna público que no

dia 01 de junho de 2023, foi celebrado Contrato Temporário com o Sr. JOSE ATBERTO COSTA FORTES,

Residente no conj. cohab, Ne s/N, centro - SANTANA Do sÃo FRANCISCO- SE, CEP: 49.985-OOO, com o CPF

478.955.274-87 e RG. 00.837.111-2 SSP/SE, têm entre si, aj ustado o presente Contrato lndivid ua I de Tra balho

por tempo determinado, para atendimento de necessidade temporária na função de auxiliar de serviços

gerais, por um período de 07 (SETE) meses pela remuneração de RS 1.212,00 (um mil e duzentos e doze reais)

por mensal, correndo as despesas por conta da dotação:

2OOO8 . SECRETARIA MUNICIPAT DE INFRAESTRUTURA E SERVIçOS URBANOS

2032. MANUTENçÂO DA SECRETARIA MUNICIPAT DE INFRAESTRUTURA E SERVIçOS URBANOS

3190.04.00.00 - 15000000/17040000 - ouTRoS SERV.TERc. PESSOA FISICA

Cujo pagamento será efetuado conforme contrato, após autorização do Secretário Municipal de

lnfraestrutura e Serviços Urbanos, devendo o presente edital ser afixado no quadro de avisos desta

Prefeitura, para conhecimento geral.

CERTIDÃO: Certifico que o Edital acima foi afixado no mural principal da Prefeitura Municipal de Santana do

São Francisco, para conhecimento geral.

Santana do São Francisco/SE, 01 de junho de 2023
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PU BLI CAçÃO Oe J USTI FICATIVA
Santana do São Francisco/sE, 01 de junho de 2023.

Certifico para os devidos fins, que a JUSTIFICATIVA DE CONTRATO Ne jiJ2O23, de prestação

dos serviços como auxiliar de serviços gerais, deste Município, por um período de 07 meses, o sr. JosE

ATBERTO COSTA FORTES, Residente no conj. cohab, Ne 5/N, centro - SANTANA DO SÃO FRANCISCO- SE,

cEp:49.985 000, com o cPF 478.9s5.274 87 e RG.00.837.111-3 SSP/SE, E A PREFEITURA MUNICIPAL DE

SANTANA DO SÃO FRANCTSCO - SECRETARIA MUNICIPAt DE INFRAESTRUTURA E SERVIçOS URBANOS, foi

afixada no quadro de avisos da prefeitura, para conhecimento dos interessados.

CERTIDÃO: Certifico que o Edital acima foi afixado no mural principal da Prefeitura Municipal de Santana do

São Francisco, para conhecimento geral.

Santana do 5ão Francisco/SE, 01 de junho de 2023


